RESOLUGCAO CNRM/001/2001

Dispde sobre o prazo para solicitagdo de
aumento do numero de vagas e de
implantacdo de anos opcionais e novos

Programas de Residéncia Médica.

A PRESIDENTE DA COMISSAO NACIONAL DE RESIDENCIA MEDICA, no uso de suas atribuicdes,
e tendo em vista a necessidade de adequar os procedimentos relativos ao funcionamento da
residéncia médica as normas orgamentarias da Unido, resolve:

Art. 1° As Comissdes de Residéncia Médica (COREME) deverdao submeter a Comissdo Nacional de
Residéncia Médica propostas de credenciamento de Programas de Residéncia Médica até o dia 15
de fevereiro de cada ano.

Paragrafo Unico. As solicitacdes de que trata o caput deste artigo deverdo ser encaminhadas a
CNRM no ano anterior ao inicio do programa.

Art. 2° O prazo mencionado no artigo anterior devera ser observado também para as solicitagfes de
aumento do nimero de vagas e para as solicitagdes de implantagcdo de 3° ano opcional.

Art. 3° Os critérios para elaboragdo de propostas serdo oferecidos pela Secretaria Executiva da
CNRM.

Paragrafo unico. Os 6rgdos colegiados da instituicdo bem como os Coordenadores, Supervisores e
Preceptores do Programa deverdo ter plena ciéncia da legislagdo sobre Residéncia Médica.

Art. 4° A proposta de credenciamento de Programa de Residéncia Médica enviada a Secretaria
Executiva da CNRM, sera remetida a Coordenadoria Regional ou a Comissdo Estadual/Distrital de
Residéncia Médica que procedera visita a instituicdo solicitante para verificar a viabilidade da
instalac@o do Programa de Residéncia Médica.

Art. 5° O Programa de Residéncia Médica sera credenciado em carater provisério durante o periodo
correspondente a sua duragao.

Paragrafo Unico. No periodo referido no caput deste artigo, 0 Programa de Residéncia Médica ser&a
submetido a visitas de verificacdo, instrucdo e apoio pedagdégico, procedidas pela Coordenadoria
Regional ou pela Comissdo Estadual/Distrital de Residéncia Médica, com vistas ao credenciamento
definitivo.



Art. 6° O cancelamento do programa de Residéncia Médica impedira o ingresso de novos médicos
residentes.

§ 1° Aos médicos residentes que ingressarem nos Programas de Residéncia Médica credenciados
em carater provisério sera assegurada pela instituicdo a manutencdo das bolsas e as condi¢des
necessarias ao término do Programa de Residéncia Médica.

§ 2° A CNRM procedera o registro dos certificados de conclusédo dos Programas de Residéncia
Médica credenciados em carater experimental e que ndo obtiverem o credenciamento definitivo.

Art. 7° Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua publicacdo revogadas as Resolu¢cdes CNRM
n.° 11/82 e n° 1/98.
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